
07106/2024, 11:07 

Í!J 

Memorando 1.771/2024 

Marcadores: 

Responder apenas via 1 Doc 

Prefeitura de Coronel Vivida 

MuNIciPa DE 

CORONEL VIVIDA 

1 FLSJ 

Douglas S. [0VU-D] 
	

Para 

[SA-DLC - Divisão... 

Cc 
	

6 setores envolvidos 

[SOVU-DE] 	DLC] [GP-PJ] [SF-DC] 

06/06/2024 09:05 

SOLICITO ADITIVO DE META FÍSICA FINANCEIRA E PRAZO - CT10012023 
Bom dia. 

Solicitamos aditivo de meta física financeira ao contrato n° 100/2023, CP 07/2023 

de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, 

conforme especificado em oficio anexo. 

Douglas Cristian Strapazzon 

Assessor de Planejamento 

CRONOGRAMA v2.pdt OFiCIOS97 2024 pif . • 
I,J.an_ .  

PLO PLANILHA DE LEVA.. PROJETO RUAS 2023 

ORCAMENTO ADITIVO 02.. = 

Quem j  visualizou? 2 Ni rrs essos 

Despacho 1- 
1.771/2024 

0610612024 09:55 	 Bom dia 

(Encaminhado) 	 segue pedido para parecer jurídico 
	

9 
Leila M.  

114 
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0710612024, 11:07 

[GP-PJ - Procurad...1 

cc 

Leita Marcolina 

Agente Administrativo 

Prefeitura de Coronel Vivida 

ti 0 

/ 	

%\\ 

FLS________ 

Quem já visuaflzou? 2 ou mais pessoas 

Despacho 2- 

1.771/2024 

06/0612024 09:56 
	

Bom dia 

(Encaminhado) 
	

favor passar dotação 

Leita M. [SA-DLC] 
	

Leita Marcotina 

[SF-DC - DepartamTi] 
	

Agente Administrativo 

Quem já visualizou? 2 ou mu rescs 

Despacho 3- 

1.771/2024 

06/06/2024 10:42 	 bom dia 

(Respondido) 	 EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA O 

PRESENTE OBJETO 
Ademir A.  

Envolvidos internos 	Ademir Antonio Azitiero 

acompanhando 	 ANALISTA CONTÁBIL 

cc 

Quem já vísualizou? 2 ou mais pessoas J 

	

06/0612024 10:42:49 	Ademir Antonio Aziliero [iF-DC1 assinou digitalmente Memorando 3- 1.77112024 com o 

certificado ADEMIR ANTONIO AZILIERO CPF 472,XXX.XXX-20 conforme MP n° 2.20012001 

	

0610612024 10:42:56 	Ademir Antonio Aziliero [-i] arquivou. 

	

06/0612024 10:42:56 	Ademir Antonio Azilíero [sF-Dc] parou de acompanhar. 

Despacho 4- 

1.771/2024 

Bom dia 

214 



07/0612024, 11:07 

06106/2024 10:52 

(Encaminhado) 

Leita M. [pL] 

[SF - Secretaria 

cc 

segue pedido 

Leila Marcolina 
Agente Administrativo 

Prefeitura de Coronel Vivida 

(q 

FLS________ 

Quem já visualizou? 2 o 

Despacho 5- 

1.771/2024 

06/0612024 11:39 

(Encaminhado) 

Paulo C. 

[SA - Secretaria 

A/C Carlos L. 

CC 

Para deferimento e despacho 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 

Quem já visualizou? 2 ou uo 

	

0610612024 11:39:36 	Pauto Ricardo de Souza Centenaro 	arquivou. 

	

0610612024 11:39:36 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	parou de acompanhar. 

Despacho 6- 

1.771/2024 

06/06/2024 15:28 

(Encaminhado) 

Carlos L. (E 
[iDLC - Divisão...] 

AJC Juliano R. 

CC 

Autorizado 

Carlos Lopes 

Secretário Mun. Administração 

Quem já visualizou? 2 ou moo; pessoas 

	

0610612024 15:28:06 	Carlos Lopes fJ arquivou. 

	

0610612024 15:28:06 	Carlos Lopes 	parou de acompanhar. 

1 Despacho não tido 

https://coronelvivida.1  doc.com.br/?pq=doc/ver&hash=587DCBAB64C39ABBC7118432&itd=1  &oriqem=listaaem#naolido 
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07106/2024, 11:07 Prefeitura de Coronel Vivida 

Despacho 7- ,cíp/0 

1.77112024 

07/0612024 09:53 Segue o parecer jurídico. 
FLS 

(Respondido) 

_____ Daniel Proença Larsson 
Daniel L. 	[3P-P 

Procurador Jurídico 

Envolvidos internos (46) 3232-8313 

acompanhando 

- 
o 
>< 

>< 
>< 
>< 
o) o 
LL

o  

Parecer meta fisica 
o 

Quem já visualizou? 	2 ou n:us pessoas < O 

07106/2024 09:53:59 Daniel Proença Larsson CGP-PD assinou digitalmente Memorando 7- 1.77112024 com o LU 	CO 
01 

certificado DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01 conforme MP n 2.200/2001 

07/0612024 09:54:04 Daniel Proença Larsson [GP-PJ] arquivou. 

o 

07106/2024 09:54:04 Daniel Proença Larsson rGP-1 parou de acompanhar. 

Prefeitura de Coronel Vivida - Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 1 85550-000 

administracaocoronelvivídaprgov.br 

Impresso em 07106/2024 11:16:16 por Leila Marcolina -Agente Administrativo 

L' 
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ã I  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2097/2024—DEP 	 Coronel Vivida PR, 05 de junho de 2024. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: ADITIVO DE META FÍSICA FINANCEIRA AO CONTRATO N 2  100/2023 CP 07/2023 

DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVI DA/PR. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar o 

aditivo de meta física financeira ao contrato supra citado conforme segue: 

• Para o aditivo do serviço supracitados haverá um acréscimo financeiro ao contrato 

no valor de R$ 80.178,45 (oitenta mil cento e setenta e oito reais e quarenta e cinco 

centavos). 

• O valor final do contrato passa a ser de R$ 1.684.900,95 (um milhão seiscentos e 

oitenta e quatro mil, novecentos reais e noventa e cinco centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens ficam acrescidos em 60 dias. 

A pavimentação promoverá a recuperação da malha viária na ruas [lisa Schiavini 

Marsaro que se encontra com revestimento primário, ressaltamos que o recurso para a 

pavimentação será de grande importância para o desenvolvimento da área urbana 

municipal, a qual será verificada pela equipe técnica para que possa além de beneficiar 

centenas de pessoas que por ali transitam diariamente, dar qualidade de vida as pessoas que 

residem nas proximidades. Tal solicitação é fundamental para o município, tendo por 

finalidade a valorização da qualidade de vida, e da promoção de proporcionar conforto à 

população e segurança no transporte da nossa comunidade. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 
04103271906 
Eu sou o autor deste 

.l 	documento 
Coronel Vivida - PR 

2024.06.05 
13:23:27-0300 

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro Civil - Crea: PR/209.761D/D 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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PAVIMETAÇÃO -RUA FUSA SCHIAVINI MARSARO  

o 

U 

- 	 MUNICIPIODECORONELVIVIDA - PARANÁ 
GESTÃO 2021 2024 

en 

O 	
_- 	 UPRspRo  

w 	 pjP £L 	 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS 
URBANAS DE CORONEL VIVIDAIPR. 

RUA ELISA SCHIAVINI MARSARO 

- PAVIMENTAÇÃO 
SINALIZAÇÃO 

____ 	AOl 
SINAU 	 U ZAÇÀO - RUA ELISA SCHIAVINI MARSARO 	

DE AD 
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P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 1  Orçamento Licitado #PUBLICO 

ADITIVO 02 PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

o I MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas de Coronel Vivida/PR 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 
1 06-23 

NOME DA EMPRESA REGIME DE EXECUÇÃO N CTEF 1  CURITIBA (N DES.) E. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 10012023 

o 

L) 

cc 

.1. 

UIIIVU U  - rVIMtNIAU tM.B.U.MtM UMtKA KU 	 - 	 oU.Iio,3  

GUIA i MEIO-FIO 	 ...J._............................................... 	6.429,06 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

4273 	
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 	

M 	 111 74 	 53 00 	 5922 22 RA .1.1, 	 SINAPI 	
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 	 ' 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

	

P 	 4274 	
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 	

M 	 780 	 6498 	 50684 RA 1.1.2, 	 SINA 1 	 9 	
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

SUS BASE EBASE 	 36.299,90 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

1.2.1. 	 SINAPI 	 96399 	PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE CARGA E 	 M3 	 102,77 	 102,49 	10.532,90 RA 

TRANSPORTE. AF_1 112019 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÂO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
1.2.2. 	 SINAPI 	 96396 	PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 	M3 	 65,77 	 148,69 	 9.779,34 RA 

TRANSPORTE. AF_1 112019  

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

1.2.3. 	 SINAPI 	 100973 	
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 	

M3 	 16854 	 10 87 	 1.832 03 RA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2.8 M/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 	 , 

__ 	 . 	. 	 - 	....... .- 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 , EM VIA URBANA 95875 	 M3XKM 	370788 	 77 	10 27083 RA 1.2.4. 	 SINAPI 	
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 	 . , 	

2

. 

1.2.5. 	tmpoii 	014 	IMPRIMAÇÃOIMPERPIZANTE COM CM-30 	 M2 

	

411,09 	 9 	 3 
REVESTIMENTO 1 RECAPEAMENTO DA VIA EM C B U Q 	 - 	 -- 	 - 36 752.48 - 

1.3 . 1. - 	Composição 	010 - PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA IRRA C 	 M2 	 41109 	- 	 - 	 310 	 1 27438 RA 

T 	- 	 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
1.3.2. 	 SINAPI 	 95995 	CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 	 M3 	 24,66 	 1.372.39 	33.843,14 RA 

AF 11/2019  

	

CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 	
M 	 2466 	 10 	 25153 FIA1.3.3. 	 SINAPI 	 00986 	(UNIDADE: M3). AF_07/2020  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA 	 RA 1.3.4. 	 SINAPI 	 95875 	
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 	

M3XKM 	 542.52 	 2.55 	1.383,43 

SINAUZAGÃO 	 ii 	ii 	1111111 111111 	-i697,01 1 
1 4 1 	 Com 	

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 	M2 	 1924 	 19,15 	 36845 RA 

	

-. 	 poSiÇão 	009 	
RESINA ACRIUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO  

PMv3.0.4 	 112  

Unidade 
Preço Unitário 1 	Preço Total Itenn  Fonte Código Descrição Quantidade 
(com BDI) (R$) (R$) 

Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas do Coronel Vivida/PR 80.178,45 



P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	

Grau de Sigilo 

Orçamento Licitado 
	

#PUBLICO 

NO OPERAÇÃO 	 ADITIVO 02 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 	 1 	I MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas de coronel Vivida/PR 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	NOME DA EMPRESA 	 REGIME DE EXECUÇÃO 	 N° CTEF 

CURITIBA 	 1 06-23 (N DES.) 	F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 	 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 	 1 	100/2023 

Item 	 Fonte 	 Código 	 Descrição 	 Unidade Quantidade 
Preço Unitário 	Preço Total 

RecapeamentoAstáltl.em 	Públicas 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA - 

1.4.2. 	 Composição 	 003 	OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 	UND 1,00 328,56 	 328,56 

PROJETO 

Encargos sociais: 	 IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida, RP - 100% Repasse: CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

oouoLAs cRISTIAN STRAPAZZON.04103271906 
Eu sou 

0e 
 documento 

rI Vivida  

CORONEL VIVIDA - PR 	 -°* 	 2024.06.05 1344:39-0300' 

Local 
	

Responsável Técnico 

Nome: 	Douglas Cristian Strapazzon 

quarta-feira, 5 de junho de 2024 
	

CREAJCAU: PR-209761/D 

Data 
	

ART/RRT: 1720243155488 

U) 

(ç? I2 

PMv3.0.4 	 212 



GUIA /MEIO-FIO 
	

7,80 

SUB BASE E BASE 
	

102,77 

SUB BASE EBASE 
	

65,77 

SUB BASE E BASE 
	

168,54 

3.707.88 

411.09 

411,09 

24,66 

F: 54252 

112 

SUB bASE 

REVESTIMENTO/ 
RECAPEAMENTO DA VIA EM 
C.B. U. Q 

REVESTIMENTO / 
RECAPEAMENTO DA VIA EM 
C.B.U.Q 

REVESTIMENTO/ 
RECAF'EAMENTO DA VIA EM 

C.B.U.Q 
REVESTIMENTO / 
RECAF'EAMENTO DA VIA EM 
C.B. U. O 

) 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
	

Grau de Sigilo 

Memória de Cálculo 	 #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 ADITIVO 02 
	

N CONTRATO 
	

PROPONENTE / TOMADOR 
Recaeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas de Coronel Vivida/PR 

	
100/2023 
	

01 IMUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

É 
:X 	 o 

FRENTES DE OBRA: 
DE 

O 	5 

«5 

No Agrupador de Eventos 1 2 

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 80.178,45 

fl2GU GUIA/MEIO-FIO 111,74 

Descrição 	 1 Unidade  1 Quantidade 1 	Memória de Cálculo 
jtoAsfáftico em Vias Públicas Urbanas de Coronel Vivida/PR  
- ADmVOo2 - PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q EM DIVERSAS RUAS 	 1 	 - 

GUIA/MEIO-FIO  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES  

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 	
M 	 111,74 retirada do projeto 

XALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 	

M 	 7,80 retirada do projeto 

XALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

SUB BASE EBASE  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÁO - EXCLUSIVE CARGA E 	 M3 	 102,77 área de projeto x 0,20m 
TRANSPORTE. AF_11/2019  

- EXECUÇÃO ECOMPACTAÇÃO DE BASE EOU SUB BASE PARA  
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES. EXCLUSIVE CARGA E 	M3 	 65,77 área de projeto x 0,1 6m 
TRANSPORTE. AF_11/2019  

- CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M' - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 	

M3 	
168- soma da m' de Rachão e de brita 

(CAÇAMBA DE 1,7A2,8 M/ 128 HP)E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 	 graduada 
AF_07/2020  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 	

M3XKM 	3.707,88 Quntidade em m x DMT 22km 

IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE COM CM-30 	 M2 	
411,09 retirada do projeto onde executad 

base 
REVESTIMENTOIRECAPEAMENTO DA VIA EM C.B._  

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 	 M2 	 411.09 
'área que sem executado capa 

sobre reperfilamento 
- - 

 

JÁrea de  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 	
sobre Asfalto existente ou 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 	 M3 	
24,66 reperfilamento indicado em projet 

AF 1112019 	
0,04m 	 - 

- 	 sobre reperfilamento do poltédro 
0,02m  

CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 	
área de reperfilamento: 

UNIDADE' M3) AF 07F2020 	
M3 	 24,66 Asfalto = 0,04m 

- 	 rfilamento = 0,03rs 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 	

M3XKM 	 542,52 Quntidade em m x DMT 22km 

'SINALIZAÇÃO 	 1 

I tem 

Recap.a 
1. 
1.1. 

1.1.1. 

1.1.2. 

1.2. 

1.2.1. 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

1.2.5. 

1.3. 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4. 

1.4. 

PMv3.O.4 



Item 	1 Descrição Unidade Quantidade_ ..[ Memória de Cálculo 
1&ltico em Vias Públicas UrbanasdCoronolvMd 1 

1 4 1 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 

M2 1924 
Somatória das quantidade de 

RESINA  ACRILICA COM MICROESFERAS  DE VIDRO------  - pra elo 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 

1.4.2. OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM UND 1 
Somatória das quantidade de 

PROJETO  
projeto  

2 

Agrupad 

TOTAL RNANC. POR.FRENTE 

5.SI 

5.SI 

SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

è-_ 

1 < 
w 20 

FRENTES DE OBRA: O 5 

or de Eventos 	1 	1 	 2 

19.24 L 
1,00 

) 	 ) 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 ADITIVO 02 	 N CONTRATO PROPONENTE / TOMADOR 
Recapeamento Aslállico em Vias Públicas Urbanas de Coronel Vivida/PR 	 1 	 1 10012023 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

CORONEL VIVIDA - PR 

Local 

quarta-feira. 5 de junho de 2024 

Data 

DOUGLAS CRISTIANSTRAPAZZON;04103271906 
--'- 	 Eu sou o autor deste documento 

Coronel Vivida PR 
c4 	oc 	 2024.06.05 13:43:00-0300 

Responsável Técnico 

Nome: Douglas Cristian Strapazzon 

CRENCAU: PR-209761/D 
ART/RRT: 1720243155488 

#4c3r 	
Ø 

PMv3.0.4 	 212 



) 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO LICITADO 
	

Grau de Sigilo 

OGU 
	

#PUBLICO 

ADITIVO 2 1  PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 NOME DA EMPRESA 	 N° CTEF 

o 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	l Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas de Coronel VivkF. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 	 1  100/2023 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

01124 

2 

02124 

3 

03124 

4 

04124 

5 	 6 

05124 	06124 

7 

07124 

8 

08124 

9 

09124 

10 

10124 

11 	 12 

11124 	12/24 

1. 	ADITIVO 02 - PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q 1 	80.178,45 

11 	GUIA/MEIO-FIO 	 642906 

Ii 2 	SUB BASEEBASE 	- 	-- 	3699 90 

ftÏRÉ/ÉSTIMENTO / REÔ 	ÉÍi10 DA VIA 	36.75248 

[1.4. 	SINALIZAÇÂÕ 	' 	 697,01 

% Período:  46,71% •  

/ Período:   i0000'  

/ Período:   - 100 00' J  

% Período: 

 
% Período: - 100,00% -- 

Total: 	R$80.178,45 ..... 
Repasse: 

Contrapartida: 

Investimento: 

..-._j_._J_.____ 1[53,29%46.71%Í .-- 	 ---- - ---- - 

1] - 
1 	42.728,96 

_ 
37.449,49 E 

Outros:  

T 42.728,96 37,449,49 

Acumulado: 

-. 	- 	% 
Repasse: 

°9%w. 0100% 	 P 
-_J 	- 	- 	- 

__i - 42.728,96 80.178,45  
Contrapartida:  

Outros: . - 	- 	- 
-...-...-._-.-...-.--..---- 1.-.- 

....:- — - 
- 

----• 

- - 
---.-..---l----. J.-..---..---..---.J-..-.- ....-- 
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ON 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de recapeamento asfáltico em vias 
públicas urbanas - ADITIVO DE AUMENTO DE META FISICA 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 500 2172 4.4.90.5 1.02.02 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

Coronel Vivida, 06 de junho de 2024 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de aditivo da meta física do Contrato n 2  100/2023, oriundo da 
Concorrência Pública n° 07/2023, por meio do qual o setor técnico argumenta que o aditivo se faz 
necessário em razão de A pavimentação promoverá a recuperação da malha viária na ruas Elisa 
Schiavini Marsaro que se encontra com revestimento primário, ressaltamos que o recurso para a 
pavimentação será de grande importância para o desenvolvimento da área urbana municipal, a qual 
será verificada pela equipe técnica para que possa além de beneficiar centenas de pessoas que por ali 
transitam diariamente, dar qualidade de vida as pessoas que residem nas proximidades. Tal solicitação 
é fundamental para o município, tendo por finalidade a valorização da qualidade de vida, e da 
promoção de proporcionar conforto à população e segurança no transporte da nossa comunidade." 

Pois bem. 
Em relação ao aumento da meta física, o art. 65, 1, a, da Lei 8.666/93, dispõe que: 

'Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

No caso em apreço, verifico que existe a necessidade da readequação dos valores 
constantes no contrato, visto que serão utilizados para complementação do objeto contratual, 
visando a recuperação de determinados trechos. 

Em tempo, deve ser observado o teor do art. 65, § 1 2, o qual dispõe que "O contratado 
fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

Posto isso, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente ao aumento da meta 
física no valor de R$ 80.178,45. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR, 7 de junho de 2024. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n° 90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, 5/fl2 
- 135550.000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-831.3 e-mail: pro&;urador@c:oronelvívídapr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
1 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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CTIóa,MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 02 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Segundo termo aditivo ao contrato n2  100/2023 decorrente da Concorrência Pública n 2  

07/2023, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa F. ZANCANARO 

TERRAPLENAGEM LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8, 

CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rodovia BR 158, 2800 - São Francisco, na cidade de Pato Branco 

(85.501-970), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nQ 05.461.328/0001-29, 

representada neste ato pelo Sr. Fernando Zancanaro, portador do CPF n 2  006.839.409-88 

e RG n 9  7.115.542-0, (CONTATOS: licitacoes@grupozancanaro.eng.br  / (46) 3224-1715). 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO da META FÍSICA E FINANCEIRA e 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO referente ao Contrato n 2  100/2023 que tem como 
objeto o contratação de empresa para execução de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 18.468,87 m 2 , 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 2  943766/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância 

com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. Q 

07/2023 - Concorrência Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A alteração da meta física e financeira e a prorrogação do prazo de execução, objeto deste 

aditamento, está embasada nos termos da Cláusula Sexta e Sétima do Contrato n 2  100/2023 

de 05 de dezembro de 2023, com fundamento no Art. 57, li, Art. 65, § 12, da Lei Federal n2 

8.666/93, solicitação da Divisão de Estudos e Projetos, através do Memorando 1771/2024, 

Ofício n 2  097/2024, projeto, planilha orçamentária, planilha de levantamento de 
quantidades, cronograma, parecer jurídico, dotação orçamentaria e autorização do 
Secretario de Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - META FÍSICA E FINANCEIRA: 
Fica aumentado o valor de R$ 80.178,45 (oitenta mil e cento e setenta e oito reais e 

quarenta e cinco centavos) para a pavimentação da Rua Elisa Schiavini Marsaro, trecho entre 

a Rua Duque de Caxias e Rua Desembargador Motta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA— DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 
O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.684.900,95 (um milhão e seiscentos e 

oitenta e quatro mil e novecentos reais e noventa e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
O pagamento decorrente do aumento da meta física e financeira será efetuado à conta dos 

recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	 1 
1 	DESPESA   1 	DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC. 1 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 	1 1 

500 2172 4.4.90.51,02.02 
08.001. 26.45 1.0029. 1.052 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO: 
Devido ao aumento da meta física prorroga-se o prazo de execução em mais 60 (sessenta) 

dias, de 20 de junho de 2024 a 18 de agosto de 2024. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  100/2023 de 05 de dezembro 
de 2023. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo, na presença 

de duas testemunhas, que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 6A6RET096731109991 

1 Dados: 2024 06 07 15:21 33 
-0, , 00 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

FERNANDO 	 sr 
ZANCANARO:006839 

40988 

Fernando Zancanaro 

F. Zancanaro Terraplenagem Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 2 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com ). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE 
NÁCAR, 1440 - CENTRO - CURITIBA - PR 

Data de Emissão: 1010612024 10:11:24 
N° Apólice Seguro Garantia: 01 -0775-0473192 
Apólice Referência: 01-0775-0437011 
Proposta: 4575244 
Controle Interno (Código Controle): 015935631 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750437011 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

CPF/CNPJ: 76.995.455/0001-56 PC ANGELO MEZZOMO, SN, - CEP: 85.550-000 - 
CORONEL VIVIDA - PR 

DADOS DO TOMADOR: F ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

CPF/CNPJ: 05.461.328/0001-29 ROD BR 1582800KM 513, CAIXA POSTAL 156, SAO 
FRANCISCO - CEP: 85.50 1-970 - PATO BRANCO - PR 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.209866-4 ALEXANDRE ANDRADE ANATER 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 4ø) 
Brasil 

Astrgkd q t.: nvrte v0: 
içRoque ir. de H. Meio 

IcP 
Brasil 	. 	1 

Asstrta:k 'J g t r'-'rIé po: 

, 	Eduardo de O. Nobrega 

Documenta eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2/2001 de 2410812001 que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° de Série do Certificado: 7ABF101 BBB728D55D1 532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no vite https:/M'.w gov.br/susepJpt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site httpsi/www.gov.br/susep/pt-br . Este produto está protocolado através do N° de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e n° 15414.63637412022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800021.8484. Central de Atendimento: 0800 704 0301, deficiente auditiva 0800.742 6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http//www consumidor.gov.br . 
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+ N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473192 
Proposta: 4575244 
Controle Interno (Código Controle): 015935631 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750437011 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

r 
	Garantia Contratada 

flhriE 
	

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 	 1 

Executante Prestador de 	 R$ 84.245,05 	 0775 - GARANTIA SEGURADO 
Serviços 	

i 	
- SETOR PUBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 	-- 

Vigência 
Modalidade e Cobertura 

Adicional  
LIIIUW YidX1fllQ Ut IiIUtliId(d() 

(LMI) 
IïiHiT 

Executante Prestador de 
Serviços 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

R$ 84.245,05 

R$ 842,45 

07/06/2024 

07/06/2024 

07/06/2024 

R$ 177,33 
R$ 12,67 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 190,00 

04/12/2024 

04/12/2024 

04/12/2024 

Trabalhista e Previdenciária 	1 	R$ 84.245,05 

Multas e Penalidades 	 R$ 84.245,05 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços 

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária 
Adicional de Fracionamento 

l.O.F 

Prêmio Total 

07/06/2024 	04/12/2024 

Condições de 	Parcela 	Vencimento 	N° Carnê 	Valor(R$) 
Pagamento: 1 	 17106/2024 	 21854516 	 R$ 190,00 

Em at&1oà Le 12741fl3nfciman que nadem as aliquolas de 065% de PISIPaSep e de 4%de COFINS sobre so prèmies de seguros, deduzidos do estabeleodo em egiSIMo esd0ca.0(s) valQles) admadeuofts), bsáo) devido(s) no 
cenário desta ccxtatação decobertura(s)Pode(m) sofrer alteração(bes) quando uor0ada(s) isoladamente ou em oufrnip,sçâo 

APÓLICE DiGITAL 
Página 1de 17 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473192 	 junto  • 	Proposta: 4575244 
SEGUROS 

N° de Registro SUSEP: 054362023000107750437011 
Controle Interno (Código Controle): 015935631 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GA 

Objeto da Garantia 

Declara-se, para os devidos fins e efeitos, que em virtude de solicitação do Segurado, mediante a(o) 
mediante a(o) Termo aditivo n°01 e n°02 ao contrato 10012023, referente ao Contrato Principal, 
procedemos com a emissão do presente endosso de majoração do Limite Máximo de Garantia da 
Apólice, mediante acréscimo do valor de R$4.323,910, passando o presente documento a ter os 
valores atualizados conforme descrito no frontispício na "Garantia Contratada". 

Os Limites Máximos de Indenização (LMI) são os que estão descritos no campo "Descrição da 
Garantia". 

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n° 01-0775-0437011. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados 
pelo presente Endosso. 

APÓLICE GíAL 
Pága 2 de 17 
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SEGUROS 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473192 
Proposta: 4575244 
Controle Interno (Código Controle): 015935631 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750437011 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n. °  15414.636371/2022-53. É -8. . EP 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto 
correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo 
inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao 

..Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previ denciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

.d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
..o Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do 
objeto do Contrato Principal; 

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 

h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

Página 3de 17 
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praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 

1 guerrilhas; 

j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

1) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias. 

PRÊMIO 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta 
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a 
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
Nk 

u estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 

LApólice. 

APÓLICE DIG1TAL 
Página 4 de 17 
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k. 
43. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações 
formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 

6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não 
execução dos serviços, objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 

r4otificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. 

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes. 

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
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5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 

.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados 
pelo Tomador e Segurado; 

c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 

d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato 
Principal; 

) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 

f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
quando aplicável. 

g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

i) cópia de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos _acima _listados.  
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5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-Ia sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução 
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade 
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo 
para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
erviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 
ens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 

corretivas e refazimentos. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu 
pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e_correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
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legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 

arantia e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de 
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de 
manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e 
outras medidas afins; 

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de 
Sinistro. 

.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 53, cópias dos: 

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. PERDA DE DIREITOS 

8.1. Aplicam-se à jpresente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado 
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constantes dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a 
substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais 
dispositivos legais. 

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / 
Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / 
Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente 
a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

EXTINÇÃO DA COBERTURA 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 

a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando 
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido; 

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

j 9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 
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11. CONTROVÉRSIAS 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mau, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 

13.4. T9madore  Syadoreconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 1 
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contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 

13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

14. DEFINIÇÕES 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 

1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tom a dor. 

l. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 

IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 
pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria 
coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato 
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 

VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
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VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos 
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da 
contratação do Prestador de Serviços Substituto. 

X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
orrespondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 

indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 

XI. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) 
multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato 
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não 
possua meios para seu adimplemento de forma administrativa. 

XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 

XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
'3muneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 

XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo 
parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará 
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 

XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
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XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

PROCESSO SUSEP n. °  15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato 
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o ii 
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada 
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de 
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação 

Wo Poder Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação 
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, 
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da 
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos 
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente 
unicamente do lapso temporal garantido. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de: 
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a) lucros cessantes; 

b) dano material; 

c) dano moral; 

d) dano corporal; e 

e) danos decorrentes de acidente de trabalho; 

f) honorários de qualquer espécie; 

g) danos acordados; 

h) danos ambientais; 

1) assédio moral ou sexual. 

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 

3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas 
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente 
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo 
Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias do processo judicial e uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
ceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, 
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos 
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador. 

4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.  
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4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o 
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato 
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade 
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária 
inadimplidas pelo Tomador; 

b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice; 

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo 
ncerrado por meio de acordo; 

d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao 
contrato garantido por esta Apólice; 

f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para 
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; 

g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

1 4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do 
rt. 7 1 , inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final 
de regulação de Sinistro. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 

4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando 
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações 
pelo Segurado. 
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j:ÏNDENIZÃçÂO 

5.1. Caracterizado o sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite 
Máximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice. 

5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor 
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, 
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao 
período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de 
Garantia. 

6. PERDA DE DIREITO 

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de 
perda de direito à indenização: 

a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, 
da Consolidação de Leis do Trabalho. 

b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o 
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder 
Judiciário. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a 
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de 
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 

8. DEFINIÇÕES 
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8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, 
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições: 

1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, 
o qual é objeto da Apólice em questão. 

II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

III. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n° 8.212/91 e todas as suas 
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 

V. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento 
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da 
Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas 
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - 
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação 
processual e conste do título executivo judicial. 

. 
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HAICIPIO do CooAgAUo 1)70.  

 

.110, 1 111 1 ' 

C.o*g/oPlO. I0do(o/6o 602024, 

Alterne dOCOOI?O/A/Uo  

'o,1 0 000 ,06 

1. 

 



Paraná ,l2 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII 1 N° 3043 

Caso encontre-se impedido (a) ou não desejar assumir a referida vaga 
no prazo estipulado, poderá mediante requerimento próprio ou 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos, solicitar sua 
inclusão para o final da lista dos selecionados, para concorrer 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do processo, a 
novo chamamento uma só vez, ou ainda poderá solicitar desistência 
definitiva da vaga, não estando sujeito(a) a novas convocações. 

Decorrido o prazo estabelecido, será considerado desistente o 
candidato que não atender a presente convocação. 

Contenda, 11 de junho de 2024. 

FABIO LUIS MALINO VSKI PADILHA 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO 1 

O candidato convocado terá que apresentar fotocópias e originais dos 
seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade; 
b) CPF; 
c) Comprovante de Residência 
d) Declaração de Matricula atualizada; 

Publicado por: 
Wellington Miguel Correa Padilha 

Código Identificador:412937EF 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 14012024 

SÚMULA: Admite candidato aprovado em Processo Seletivo 
Simplificado. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda e conforme a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro 
de 2019, 

DECRETA 

Art.1° Ficam admitidos (as) os (as) candidatos (as) abaixo 
relacionados (as), contratados (as) por prazo determinado: 

1 Nome CPF Classificação Car5o 1 Data 
1 ANARELLI 	PEDROS 
1 058.033.609-37 63 

Técnico 	em 
0106/2024 BARBOSA 1 En6nnagem 1 

1 FRANCIELE APARECIDA 
080 340 869-24 66 

Técnico 	em 
0810612024 BOÇOEN 1  En6rmagem 

Art.2° As despesas das presentes admissões correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do Art. 1°. 

Prefeitura do Município de Contenda, 11 de junho de 2024. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador: 10AF2D49 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 141/2024 

SÚMULA: Concede aposentadoria a servidor efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando as normas contidas na Lei 
Municipal n°. 974/2005 de 24 de agosto de 2005, a qual dispõe sobre 
o funcionamento do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos de Contenda, o disposto na Constituição Federal, 
as condições necessárias para a concessão de beneficios 
previdenciários, analisados no processo de aposentadoria, 

DECRETA 

Art.l°.Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais à ultima remuneração, no valor 
total de R$ 3.019,15 (Três mil e dezenove reais e quinze centavos), à 
servidora pública municipal Sr.a  SOLANGE DO CARMO TULIK, 
portadora do RG n° 3.123.096-9/PR, inscrita no CPF n o. 044.011.919-
78 titular do cargo efetivo de Assistente Operacional, matrícula n° 
16901, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, com fundamento nos Art. 42 a 44 da Lei Municipal n° 
974/2005 e art. 6° da EC 41/2003 - da CF do Brasil, a partir de 
11/06/2024. 

. 

xcípio Art. 2°. O presente decreto entra em vigor nesta data. /> 5 

Prefeitura do Município de Contenda, 11 de junho de 2024( FLS 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 	 o 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 

Fabio Luis Malinovski Padilha 
Código Identificador:908F0706 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO N° 03 ao Contrato n° 68/2023 - Concorrência Pública n° 
05/2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Fica aumentado o valor de R$ 124.109,09 para a 
execução de base, sub-base e reforço do pavimento onde foram 
reduzidos os canteiros centrais para que suporte a demanda do tráfego 
de veículos pesados nos trechos entre a Rua Duque de Caxias e a saída 
para cidade de Chopinzinho (rota de caminhões). Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ide ntificador:E7D5AFBD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 100/2023 - Concorrência Pública n° 
07/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Fica aumentado o valor de R$ 80.178,45 para a 
pavimentação da Rua Elisa Schiavini Marsaro, trecho entre a Rua 
Duque de Caxias e Rua Desembargador Motta. Prorroga-se o prazo de 
execução em mais 60 dias, de 20.06.2024 a 18.08.2024. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 07 de junho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ide ntificador:CBB99A2D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 
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